
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.847.836 - AL (2019/0335725-8)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : NORDESTE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 
ADVOGADOS : ANDRÉA MARIA LYRA MARANHÃO  - AL005668 
   PEDRO HENRIQUE PEDROSA NOGUEIRA E OUTRO(S) - 

AL006406 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, 

contra acórdão prolatado, por unanimidade, pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, 

assim ementado (fl. 196e):

Tributário. Apelação a desafiar sentença que julgou improcedentes 
embargos à execução fiscal que buscavam a desconstituição do débito 
cobrado no executivo fiscal.
- A sentença entendeu não ocorrida a prescrição.
- A apelante alega a extinção do crédito tributário pela prescrição, pois 
fluiu tempo superior a cinco anos sem evento suficiente à interrupção do 
prazo prescricional.
- O art. 174, paragrafo único, do Código Tributário Nacional [CTN], 
dispõe que a prescrição se interrompe pela citação feita ao executado. A 
interrupção implica o reinício da contagem de todo o prazo 
prescricional, desprezando-se o período ja decorrido.
- In casu, os créditos tributários foram constituídos por declaração 
emitida pelo contribuinte em 30 de abril de 1998, sendo esse o termo 
inicial para a contagem do prazo prescricional. Após à constituição dos 
créditos, a empresa aderiu ao REFIS, suspendendo a exigibilidade dos 
créditos tributários por ocasião do parcelamento (art. 151, inc. VI, do 
CTN) e, consequentemente, suspendendo a fluência do prazo 
prescricional.
- Constituído o crédito tributário por declaração, o posterior 
parcelamento da dívida não importa em interrupção do prazo 
prescricional, mas em sua suspensão, conforme farta jurisprudência do 
colendo Superior Tribunal de Justiça (AGA 201001369234, Min. 
Benedito Gonçalves).
- Retomada da exigibilidade do crédito em 26 de abril de 2001, 
reiniciou-se a contagem do prazo prescricional, o qual se interrompeu 
apenas com a citação valida do executado nos autos da execução fiscal.
- O crédito tributário foi constituído em 1998, quando vigia a antiga 
redação do art. 174, paragrafo único, inc. I, do CTN, segundo o qual 
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apenas a citação pessoal do devedor interromperia a prescrição. 
Descabido o argumento da Fazenda Nacional objetivando retroagir a 
alteração legislativa introduzida pela Lei Complementar 118/2005. 
Prevalece o entendimento de que apenas a citação do executado serviria 
para interromper a fluência do prazo prescricional.
- Na hipótese, a citação do executado operou-se apenas trinta dias após 
a publicação do edital de citação, ocorrida em 08 de maio de 2006 (f. 
129/130). Tendo o edital prazo de citação de trinta dias, observa-se que 
a citação do devedor ocorreu em 7 de junho de 2006, ou seja, após o 
decurso do prazo prescricional.
- A extinção dos créditos tributários esta fulminada pela prescrição, nos 
termos do art. 156, inc. V, do CTN.
- A Fazenda Nacional deixou patente a sua inércia: i) inscrição dos 
créditos em Dívida Ativa da União em 14 de março de 2003, ou seja, 
passados quase cinco anos da sua constituição; ii) ajuizamento da 
execução fiscal em 16 de novembro de 2004, aproximadamente três 
anos após a retomada da exigibilidade do crédito, ocorrida com a 
rescisão do parcelamento, em 26 de abril de 2001.
- Evidente a prescrição dos créditos tributários, visto que da retomada 
da exigibilidade dos créditos (em 26 de abril de 2001) até a efetiva 
citação do devedor (em 7 de junho de 2006) passaram-se mais de cinco 
anos.
- Apelação provida

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, a Recorrente 

aponta ofensa a dispositivos legais, alegando, em síntese, omissão e inocorrência de 

prescrição.

Sem contrarrazões, o recurso foi admitido.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinados com os arts. 34, XVIII, b e c, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a:

i) não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 

impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;
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ii) negar provimento a recurso ou pedido contrário à tese fixada em 

julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a 

entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), à súmula do 

Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do 

tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ; e

iii) dar provimento a recurso se o acórdão recorrido for contrário à tese 

fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a 

entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), à súmula do 

Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do 

tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ: 

“O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema”.

A parte recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido, 

não sanada no julgamento dos embargos de declaração,

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1431157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 11041181/SP, Rel. Min. 

Napoleão Nunes, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 1334203/PR, 

Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

Quanto à questão de fundo, esta Corte firmou posicionamento, inclusive em 

julgamento de recurso repetitivo, segundo o qual a Lei Complementar n. 118/05, que alterou 

o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho que ordenar a citação o efeito de interromper a 
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prescrição, por ser norma processual, é aplicada imediatamente aos processos em curso, mas 

desde que a data do despacho seja posterior à sua entrada em vigor. 

Em sendo anterior, apenas a citação tem o condão de interromper a 

prescrição, retroagindo, contudo, os seus efeitos à data da propositura da ação, na forma do 

art. 219, § 1º, Código de Processo Civil, se a demora na citação for imputada 

exclusivamente ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula 106/STJ.

In casu, o Tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos 

consignou a inércia injustificada da exequente, de modo que configurada a prescrição.

Rever o posicionamento do Tribunal de origem, com o objetivo de acolher a 

pretensão recursal de afastar a prescrição, bem como acerca da morosidade do Poder 

Judiciário e da aplicação da Súmula 106/STJ, demandaria necessário revolvimento de matéria 

fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07 

desta Corte, assim enunciada: “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial”. 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
RECONHECIDA. DECURSO DE MAIS DE 5 ANOS ENTRE O 
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO E A CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
DESPACHO ORDINATÓRIO DA CITAÇÃO ANTERIOR À 
VIGÊNCIA DA LC 118/2005 QUE ALTEROU O ART. 174, I DO 
CTN. PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO STJ. 
MOROSIDADE DO PODER JUDICIÁRIO. QUESTÃO CUJA 
SOLUÇÃO EXIGIRIA REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA: RESP 
999.901/RS E RESP 1.102.431/RJ, REL. MIN. LUIZ FUX. DISSÍDIO 
DE INTERPRETAÇÃO JURISPRUDENCIAL. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.
1.   A 1a. Seção deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
REsp. 999.901/RS, representativo de controvérsia, realizado em 
13.05.2009, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, firmou o 
entendimento de que a LC 118/05, que alterou o art. 174 do CTN para 
atribuir ao despacho que ordenar a citação o efeito de interromper a 
prescrição, por ser norma processual, é aplicada imediatamente aos 
processos em curso, mas desde que a data do despacho seja posterior à 
sua entrada em vigor, o que não ocorreu no caso concreto. Logo, não se 
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faz necessária a intimação pessoal do representante judicial da Fazenda 
Pública, posto que sequer houve a citação do executado, ou qualquer 
outro ato que interrompesse a prescrição.
2.   Para avaliar se a demora no andamento do feito ocorreu em razão 
da morosidade do Poder Judiciário ou por inércia do exequente 
demandaria reexame de provas, providência inviável nesta Corte por 
incidência da Súmula 7/STJ.
3.   No que se refere à alegação de que há recurso repetitivo pendente de 
julgamento, rejeita-se de plano. O caso em apreço tem a incidência do 
recurso repetitivo mencionado na decisão recorrida, qual seja, o Recurso 
Especial 999.901/RS, de relatoria do eminente Ministro LUIZ FUX, já 
que no caso não se trata de prescrição intercorrente como almeja a 
parte agravante, mas de prescrição originária, nos termos do art. 174, I 
do CTN, antes das alterações introduzidas pela LC 118/05.
4.   Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO a que se 
nega provimento.
(AgRg no AREsp 382.345/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2014, DJe 04/08/2014);

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. EFEITOS QUE RETROAGEM À 
DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. APLICAÇÃO 
SUBSIDIÁRIA DO ART. 219, § 1°, DO CPC. 
RESPONSABILIDADE PELA DEMORA, NA EFETIVAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO CITATÓRIO, QUE FOI IMPUTADA, AO 
ACÓRDÃO RECORRIDO, AO PRÓPRIO EXEQUENTE.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL, DO JUÍZO DE VALOR CONCRETO, EXARADO NAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. "A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, 
submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou entendimento 
segundo o qual, mesmo nas Execuções Fiscais, a citação retroage à data 
da propositura da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na 
forma do art. 219, § 1º, do CPC. Da análise do voto condutor do recurso 
representativo da controvérsia, extrai-se que a interrupção da 
prescrição só retroage à data da propositura da ação quando a demora 
na citação é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, nos termos 
da Súmula 106/STJ" (STJ, AgRg no REsp 1.382.110/BA, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/03/2015).
II. Descabe reexaminar, em sede de Recurso Especial, o juízo de valor 
concreto, efetuado nas instâncias ordinárias, acerca da efetiva 
atribuição subjetiva pela demora na realização do procedimento 
citatório, em razão da vedação contida na Súmula 7/STJ.
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Assim, proclama a jurisprudência deste STJ que "não merece 
seguimento o presente recurso quanto à alegação de inércia do Poder 
Judiciário em efetuar a citação do devedor, pois esta análise demanda, 
necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o 
que é vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ" 
(STJ, AgRg no REsp 1382110/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 03/03/2015).
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 308.705/BA, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 01/07/2015).

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos 

enunciados administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de 

recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, em 

favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o qual 

incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao Código de 

Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida sua fixação em 

agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º, do art. 85, do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2063 AgR/CE, Rel. 
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Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 11 e 2º, de rigor a majoração dos 

honorários, anteriormente fixados, em 20%.

Isto posto, com fundamento no art. 932, III, IV, do Código de Processo Civil 

e art. 34, XVIII, a e b, do Regimento Interno desta Corte,  CONHEÇO EM PARTE E 

NEGO PROVIMENTO ao Recurso Especial e, nos termos do art. 85, §§ 11 e 2º, do 

Código de Processo Civil de 2015, majoro em 20% (vinte por cento) a condenação em 

honorários advocatícios fixada na instância ordinária. 

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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